DECRETO N°9.279 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2004
(Publicado no Diario Oficial de 21/12/2004)

Dispbe sobre prazo especial para entrega da Declgéo e

Apuracdo Mensal do ICMS (DMA) e da sua cédula
suplementar (CS-DMA) e sobre o prazo de recolhimeatdo

ICMS, referente as operacdes e prestacdes realizadao més
de janeiro de 2005.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA , no uso de suas atribuices,
DECRETA

Art. 1° A apresentacédo da Declaracédo e Apuracdo Mend&lid8 (DMA) e
da Ceédula Suplementar da Declaragéo e ApuracaodiléadCMS — (CS-DMA), referentes
as operacoes e prestacoes realizadas no més te @005, podera ser feita até o dia 21
de fevereiro de 2005.

Art. 2° O recolhimento do ICMS, que trata o inciso | da. d24 do
Regulamento do ICMS aprovado pelo Decreto n° 6.@84,4 de marco de 1997, referente as
operacdes e prestacdes realizadas no més de jdre2@05, podera ser feito até o dia 10 de
fevereiro de 2005.

Art. 3° Este Decreto entrara em vigor na data de suagaigiio.
Art. 4° Revogam-se as disposi¢cdes em contrario.

PALACIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA , em 20 de dezembro
de 2004.

PAULO SOUTO
Governador

Ruy Tourinho
Secretario de Governo

Albérico Mascarenhas
Secretario da Fazenda
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